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§ 4º A operadora é responsável por toda a rede de pres-
tadores oferecida aos seus beneficiários, independentemente da forma
de contratação ser direta ou indireta.

Art. 4º Por ocasião da substituição de prestadores não hos-
pitalares a operadora deverá observar as seguintes orientações:

I - disponibilidade de rede assistencial capaz de garantir a
assistência à saúde e sua continuidade, pela faculdade de acesso e
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, considerando a
cobertura assistencial contratada.

II - garantia da qualidade da assistência à saúde, consi-
derando-se os seguintes atributos: eficácia, eficiência, efetividade,
otimização, aceitabilidade, legitimidade, equidade e segurança do pa-
ciente;

III - utilização de informações demográficas e epidemio-
lógicas relativas ao conjunto de beneficiários com quem mantém
contrato para o estabelecimento de prioridades de gestão e orga-
nização da rede assistencial; e

IV - direito à informação, ao público em geral, especialmente
aos seus beneficiários, quanto à composição e localização geográfica
de sua rede assistencial.

Art. 5º A substituição de que trata o artigo 3º não exime a
operadora de atender aos demais critérios de manutenção e cadas-
tramento de prestadores de serviços de atenção à saúde na rede
assistencial da operadora, conforme disposto na RN nº 85, de 7 de
dezembro de 2004, e Instruções Normativas específicas da DIPRO.

Seção II
Dos Critérios de Equivalência
Subseção I
Estabelecimentos de Saúde Não Hospitalares
Art. 6º A operadora deve observar os seguintes critérios de

equivalência quando da substituição de um estabelecimento não hos-
pitalar, pessoa jurídica, exceto os profissionais previstos no art. 7º,
por outro em sua rede assistencial do plano de saúde:

I - Mesmo Tipo de Estabelecimento, conforme registro do
prestador no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
CNES;

II - Mesmos Serviços Especializados, conforme registro do
prestador no CNES;

III - localização no mesmo município:
a) em caso de indisponibilidade ou inexistência de prestador

no mesmo município poderá ser indicado prestador em município
limítrofe a este;

b) em caso de indisponibilidade ou inexistência de prestador
nos municípios limítrofes poderá ser indicado prestador na Região de
Saúde à qual faz parte o município.

Parágrafo único. No caso de ausência ou incompatibilidade
ou desatualização de cadastro no CNES do prestador a ser substituído
e/ou do que irá substituir, a operadora deverá considerar os serviços
contratados, utilizando como referência a descrição de Tipo de Es-
tabelecimento e de Serviços Especializados adotada pelo CNES para
verificação da equivalência dos prestadores.

Subseção II
Profissionais de Saúde que Atuem em Consultório Isolado
Art. 7º A operadora deve observar os seguintes critérios de

equivalência quando da substituição de um profissional de saúde que
atue em consultório isolado, conforme cadastro no CNES, pessoa
física ou jurídica, por outro em sua rede assistencial do plano de
saúde:

I - habilitação legal para exercer a mesma profissão;
II - localização no mesmo município:
a) em caso de indisponibilidade ou inexistência de prestador

no mesmo município poderá ser indicado prestador em município
limítrofe a este;

b) em caso de indisponibilidade ou inexistência de prestador
nos municípios limítrofes poderá ser indicado prestador na Região de
Saúde à qual faz parte o município.

Parágrafo único. No caso de ausência ou incompatibilidade
ou desatualização de cadastro no CNES do prestador a ser substituído
e/ou do que irá substituir, a operadora deverá considerar os serviços
contratados para verificação da equivalência dos prestadores.

Seção III
Das Exceções
Art. 8º É permitida a exclusão de prestador não hospitalar da

rede assistencial do plano de saúde sem substituição nas seguintes
situações:

I - rescisão de contrato coletivo que ocasione redução de
50% ou mais do total de beneficiários do plano de saúde no mu-
nicípio onde o prestador a ser excluído está localizado;

II - ausência de prestação de serviço para o plano de saúde
por no mínimo 12 meses consecutivos, desde que não haja suspensão
formalizada acordada entre as partes;

III - quando a operadora comprovar que houve qualquer tipo
de exigência de prestação pecuniária por parte do prestador ao be-
neficiário de plano de saúde, por qualquer meio de pagamento, re-
ferente aos procedimentos contratados, respeitados os limites de co-
bertura e a existência de mecanismos de regulação financeira pre-
vistos no contrato do beneficiário.

Art. 9º As exceções previstas no artigo 8º não se aplicam às
operadoras que:

I - tenham tido a comercialização de produtos suspensa em
área de atuação que inclua o município onde o prestador a ser ex-
cluído está localizado, nos últimos dois ciclos de monitoramento da
garantia de atendimento; ou

II - estejam em regime especial de direção técnica.
CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO AOS BENEFICIÁRIOS
Art. 10. O Portal Corporativo e a Central de Atendimento

das operadoras devem manter atualizadas as informações das subs-
tituições havidas em sua rede assistencial não hospitalar para consulta
pelos beneficiários, observando os critérios mínimos definidos em
Instrução Normativa da DIDES.

§ 1º A informação de que trata o caput deve ser dispo-
nibilizada com antecedência mínima de 30 dias, contados da data da
efetiva substituição, e deve permanecer acessível por 180 dias.

§ 2º Excepcionalmente, nos casos em que houver suspensão
definitiva do atendimento por parte do Prestador, sem cumprimento
do prazo para notificação ou não renovação contratual estabelecido
entre as partes, ou rescisão contratual por fraude ou infração das
normas sanitárias e fiscais em vigor, a Operadora deverá:

I - comunicar aos beneficiários a exclusão do Prestador na
data em que tomou conhecimento do fato; e

II - providenciar sua substituição e comunicá-la aos bene-
ficiários no prazo de 60 dias, contados da data em que tomou co-
nhecimento da suspensão do atendimento.

Art. 11. A operadora deve comunicar, ao contratante do
plano, pessoa física ou jurídica, por qualquer meio que garanta a
ciência do beneficiário, em especial por meio impresso, ao contratante
do plano, pessoa física ou jurídica, que as substituições havidas na
rede assistencial da operadora ficarão disponíveis no Portal Corpo-
rativo e na Central de Atendimento da Operadora e os respectivos
endereço eletrônico e telefone.

§ 1º A comunicação do endereço eletrônico ou telefone es-
pecíficos do local onde o beneficiário tem acesso às substituições
deverá ocorrer por ocasião da assinatura do contrato com contratante
do plano, pessoa física ou jurídica, e no mínimo a cada ano, ou
sempre em que houver alteração dos respectivos endereço eletrônico
e telefone.

§2º Caso a comunicação se dê por meio da disponibilização
de forma individualizada da Identificação Padrão da Saúde Suple-
mentar, somente se por meio físico, conforme disposto na RN 360, de
3 de dezembro de 2014, não se aplica o disposto no parágrafo pri-
meiro deste artigo.

§ 3º Caso ocorra alteração das informações constantes do
padrão disposto no §2º deve-se alterar o envio.

Art. 12. A comunicação de que trata esta seção não exime a
operadora de atender as demais disposições da RN nº 285, de 23 de
dezembro de 2011.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 13. Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias, con-

tados a partir da data de publicação de desta Resolução, para que as
Operadoras promovam as atualizações em seus sistemas de infor-
mação necessárias ao adequado cumprimento das regras de comu-
nicação aos beneficiários no Portal Corporativo das Operadoras.

§ 1º A primeira disponibilização das informações sobre subs-
tituição de Prestadores no Portal Corporativo, em conformidade com
as regras de comunicação previstas na regulamentação, deve conter o
histórico das alterações havidas desde a data da publicação desta
Resolução.

§ 2º Durante o período de atualização dos sistemas previsto
no caput, as Operadoras estão desobrigadas de observar as regras de
comunicação das substituições, podendo utilizar qualquer forma de
disponibilização dessa informação no Portal Corporativo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O disposto nesta Resolução não se aplica a:
I - relação entre o profissional de saúde cooperado, sub-

metido ao regime jurídico das sociedades cooperativas na forma da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a operadora classificada
na modalidade de cooperativa, médica ou odontológica, a qual está
associado;

II - profissionais de saúde com vínculo empregatício com as
operadoras;

III - administradoras de benefícios.
Art. 15. A substituição do Prestador não se aplica quando

houver suspensão do atendimento em massa para o plano de saúde
como método coercitivo.

Art. 16. Nas substituições da rede não hospitalar não incidirá
Taxa por Alteração de Produtos - TAP.

Parágrafo único. A operadora permanece obrigada a cumprir
a Instrução Normativa da Diretoria de Normas e Habilitação dos
Produtos, relativa à atualização das redes assistenciais das opera-
doras.

Art. 17. O descumprimento do disposto nesta Resolução su-
jeitará a operadora às sanções administrativas cabíveis previstas na
regulamentação em vigor.

Art. 18. Esta Resolução Normativa entra em vigor no dia 22
de dezembro de 2014.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.746,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do regime de
Direção Técnica na operadora COOPUS -
COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SIS-
TEMA DE SAÚDE DE CAMPINAS

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº. 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº. 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na reunião
ordinária de 05 de novembro, considerando as anormalidades ad-
ministrativas e assistenciais graves que colocam em risco a con-
tinuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo nº.
33902.445629/2014-84, adotou a seguinte Resolução Operacional e

eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN nº. 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Técnica na
operadora COOPUS - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SIS-
TEMA DE SAÚDE DE CAMPINAS, registro ANS nº. 384356, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 96.350.194/0001-24.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Regulamenta o CAPÍTULO III da Reso-
lução Normativa - RN nº 365, de 11 de
dezembro de 2014, que dispõe sobre a dis-
ponibilização das informações relativas à
substituição de prestadores de serviços de
atenção à saúde não hospitalares no Portal
Corporativo das operadoras de planos pri-
vados de assistência à saúde.

A Diretora responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
em vista do que dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 76 da Re-
solução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e con-
siderando o disposto no art. XX da Resolução Normativa - RN nº
365, de 11 de dezembro de 2014, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa - IN, regulamenta o CA-

PÍTULO III da Resolução Normativa - RN nº 365, de 11 de dezembro
de 2014, que dispõe sobre a disponibilização das informações re-
lativas à substituição de prestadores de serviços de atenção à saúde
não hospitalares no Portal Corporativo das operadoras de planos pri-
vados de assistência à saúde.

Art. 2º As regras dispostas nesta IN aplicam-se aos casos de
substituição de prestadores de serviços de atenção à saúde não hos-
pitalares, pessoas físicas ou jurídicas, que prestam serviços de atenção
à saúde no âmbito dos planos privados de assistência à saúde.

CAPÍTULO II
DA DIVULGAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO
Art. 3º Todas as operadoras de planos privados de assistência

à saúde deverão disponibilizar nos seus Portais Corporativos na In-
ternet informações sobre as substituições de prestadores de serviços
de atenção à saúde não hospitalares de sua rede assistencial, ob-
servando os seguintes critérios mínimos:

I - a substituição deverá ser exibida por plano de saúde,
apresentando:

a) o nome comercial do plano de saúde;
b) seu Nº de registro na ANS ou seu código de identificação

no Sistema de Cadastro de Planos comercializados anteriormente à
data de vigência da Lei Nº 9.656, de 3 de junho 1998 (SCPA);

c) prestador de serviços de atenção à saúde não hospitalar
que será excluído da rede do plano de saúde, com respectiva a data de
término da prestação do serviço; e

d) prestador de serviços de atenção à saúde não hospitalar
que substituirá o prestador a ser excluído da rede do plano de saúde,
com a respectiva data de início da prestação do serviço.

II - A consulta das substituições da rede assistencial a partir
do Portal Corporativo da operadora de planos privados de assistência
à saúde na Internet deve permitir, de forma combinada ou isolada, a
pesquisa de todos os dados dos prestadores de serviços de saúde
previstos nas alíneas "c" e "d" do inciso I deste artigo, que deverão
estar de acordo com o disposto na RN nº 285, de 23 de dezembro de
2 0 11 .

Parágrafo único. É vedado às operadoras de planos privados
de assistência à saúde condicionar o acesso às informações da subs-
tituição de sua rede assistencial somente aos seus beneficiários.

Art 4º A divulgação da substituição da rede de contratação
indireta poderá ser feita por meio de hyperlink que leve ao endereço
eletrônico da operadora na Internet, com a qual o prestador mantém
contratação direta.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Instrução Nor-

mativa ensejará a aplicação da penalidade prevista no art. 74 da RN
Nº 124, de 30 de março de 2006.

Art. 6º O disposto nesta Instrução Normativa não exime a
operadora de atender aos critérios relativos à divulgação e atualização
das redes assistenciais das operadoras de planos privados de as-
sistência à saúde nos seus Portais Corporativos na Internet, conforme
disposto na RN nº 285, de 23 de dezembro de 2011.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 22 de
dezembro de 2014.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
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